0 Municipio de

Miranda do Douro

e

EDITAL

------- Helena Maria da Silva Ventura Barril, Presidente da Camara Municipal de Miranda do Douro, torna publico que o Municipio
de Miranda do Douro, em colaboragédo com a Associa¢do para o Estudo e Protegdo do Gado Asinino (AEPGA), vai levar a efeito o
IV Concurso Nacional da Raga Asinina de Miranda no dia 6 de setembro de 2023, pelas 10h00, no recinto do Naso. --------—----

REGULAMENTO DO IV CONCURSO NACIONAL DA RACA ASININA DE MIRANDA 2023

Artigo 1° - O Municipio de Miranda do Douro em colaboragdo com a AEPGA e com a orientagdo técnica da Diregao Geral de
Alimentagao e Veterinaria e a Diregdo Regional de Agricultura e Pescas do Norte, vai realizar o IV Concurso Nacional da Raca
Asinina de Miranda 2023.

Artigo 2° - Este concurso tem por principal objetivo avaliar a evolugéo e estado atual da raga Asinina de Miranda n&o s6 no nucleo

da raga — Planalto Mirandés — como também a nivel nacional, e os progressos que se tém verificado no seu desenvolvimento

genético, bem como proporcionar aos criadores a oportunidade de mostrarem o esforgo que vém desenvolvendo na sua selegéo.

Procura-se, simultaneamente, estimular os criadores para a produgdo de animais que, pelas suas caracteristicas, bem-estar e

qualidade de vida, possam contribuir para a promoc&o e dignificacdo da Unica raga de asininos reconhecida em Portugal

Continental, ndo s6 enquanto patriménio genético, mas também enquanto patriménio cultural.

Artigo 3° - Os animais a concurso serao avaliados consoante:

a) as caracteristicas morfométricas da Raca Asinina de Miranda,

b) a condigdo corporal,

c) o comportamento e docilidade,

d) a capacidade reprodutiva.

e) a manutengdo do casco saudavel e condigdes de higidez da cavidade oral e suas estruturas.

Artigo 4° - No concurso poderdo participar animais pertencentes a criadores de todo o Pais. Todos os animais admitidos a

concurso devem estar devidamente inscritos no Livro Genealégico da Raga Asinina de Miranda e, no que respeita a Identificagéo e

requisitos sanitarios, devem:

1. Os animais deverdo estar identificados e circular segundo o Dec. Lei n® 142/2006 de 27 de julho, alterado pelo Dec. Lei n°
316/2012 de 29 de outubro, o Regulamento (CE) n°® 504/2008 da Comissdo de 6 de junho e o Dec. Lei n® 123/2013, de 28 de
agosto, em conformidade com os Reg. CE n°®2021/963 e 2016/429, e acompanhados dos seguintes documentos:

1.1. Os equideos inscritos no Livros Genealdgicos devem estar identificados com:

1.1.1. Passaporte emitido pela DGAV no caso dos asininos.

1.2. Declaragdo de Lavagem e Desinfecdo do veiculo, emitida por Centro de Lavagem e Desinfe¢gdo aprovado.
(Mod.929/DGV)

1.3. Declaragao de desinsetizagéo (quando aplicavel) dos animais e do meio de transporte, onde conste o produto utilizado, a
data de aplicacéo e o responsavel pela sua execugao. (Mod. 930/DGV)

2. Os equideos ndo serem provenientes de areas epidemiologicas sujeitas a restricdes e devem apresentar-se em boas
condigdes higio-sanitarias, recomendando-se a vacinagdo anual contra a gripe equina (influenza) e tétano.

3. O transporte dos animais deve respeitar as regras do bem-estar animal (Reg. 1/2005, e Dec. Lei n° 265/2007 de 24/07),
devendo o condutor/tratador exibir o Certificado Aptiddo Profissional e o registo de transportador (proprietario do veiculo).

4. Devem ser criadas condigdes para a desinfegdo obrigatéria dos veiculos de transporte de animais participantes, a entrada do

evento, com aspersor e desinfetante homologado pela DGAV.

Artigo 5° - O evento realizar-se-a no dia 6 de setembro de 2023, no Naso, com a marca de exploracdo PTEM7AB-E, iniciando-se

a apreciagao dos animais pelas 10h00.

Artigo 6° - As diferentes operagdes do Concurso decorrerdo em obediéncia com as seguintes condigoes:

a) as inscrigdes dos animais no concurso efetuar-se-do no proprio recinto, aquando da chegada dos criadores e respetivos
animais;

b) no ato da inscrigdo, o criador deve apresentar o documento de identificagao

c) s6 serdo admitidos animais devidamente inscritos no Livro Genealdgico da Raga Asinina de Miranday;

d) os animais que o criador deseje inscrever deverdo ser sua propriedade ha pelo menos 3 meses antes da data de
realizagdo do concurso, o que seréd confirmado através do registo na Associagdo para o Estudo e Protecdo do Gado
Asinino (AEPGA).

e) Sera majorado o facto de os animais (fémeas reprodutoras), se terem reproduzido com sucesso no periodo que antecede
36 meses da data do presente concurso

Artigo 7° - O Juri de admissao sera constituido pelo Secretario Técnico da Raga Asinina de Miranda; por um Médico Veterinario a

designar pela AEPGA e pelo Médico Veterinario Municipal de Miranda do Douro.

Artigo 8° - A classificagéo dos animais sera atribuida por um sé Juiz e pelo Secretario Técnico da AEPGA.

Artigo 9° - A decisdo do Juri é soberana;

Artigo 10° - Podem deixar de ser atribuidos prémios, se os animais apresentados néo forem dignos deles.

Artigo 11° - Em caso de emergéncia médica, a AEPGA efetuara as necessarias diligéncias para assegurar a assisténcia medico-

veterinaria adequada.

Artigo 12° - Independentemente de cada criador poder dispor de alimentagdo propria para os seus animais, a organizagao

distribuira feno.

Artigo 13° - Os animais a concurso ndo poderdo ser retirados do recinto da Feira do Naso senao a partir das 16:30 horas do dia 6

de setembro, sob pena de os concorrentes serem privados dos prémios que tenham alcangado e impedidos de se apresentarem

em futuros concursos.
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Artigo 14° - O conforto, o bem-estar, a vigilancia e o0 maneio dos animais fica a cargo dos criadores, que deverdo manter limpo o
espaco que lhes é destinado, devendo ainda tomar todas as precaugdes de modo a evitar quaisquer danos que os seus animais
possam provocar e cuja responsabilidade lhes serad imputada.

Artigo 15° - Os acidentes que 0s animais possam sofrer na carga, no transporte e na descarga, bem como durante a sua
permanéncia no recinto da Feira do Naso, sdo da inteira responsabilidade dos criadores.

Artigo 16° - Em nenhuma circunstancia a Organizagdo podera ser responsabilizada por quaisquer acidentes sofridos ou
produzidos pelos animais ou seus criadores, bem como doengas contraidas pelos animais durante a sua permanéncia no recinto
da Feira do Naso.

Artigo 17° - No concurso seréo consideradas as seguintes secgoes:

12. Secgdo — Fémeas — A partir dos 6 meses até aos 36 1°Prémio

meses (inclusive) 2°Prémio.....
3°Prémio
4°Prémio
5°Prémio..............

6°Prémio.........................::

7 ao 10° Prémios ............... 50,00€
11° ao 15° Prémios ............ 20,00 €

22, Secgao — Fémeas — A partir dos 36 meses até aos 6 anos (inclusive) 1Prémio. .. ossvssenmamumnvanins 100,00 €

2°Prémio .........cocusveeserenennss 80,00 €
32 o 217 o JRR———— . 70,00 €
4°Prémio..... 60,00 €
5°Prémio..... .. 50,00 €
6°Prémio................. .o 40,00 €

7 ao 12° Prémios 30,00 €

3% Seccgdo - Fémeas a partir dos 6 anos até aos 12

anos (inclusive) 1°Prémio
2°Prémio
3°Prémio.........c.ceeceeeenennnnn. 70,00 €
4°Prémio.....ccocvvvvviiiininnnnnns 60,00 €
5°Prémio.............. 50,00 €
B6oPrémio:..uvuimussmsconnse 40,00 €
7° ao 10° Prémios ..... 30,00 €
11° ao 17° Prémios 25,00 €

43, Seccgéao - Fémeas a partir dos 12 anos
1°Prémio........cccceevenneneee.. 100,00 €
2°Prémio........ccceeeevenennennnn. 80,00 €
3°Prémio...........ceeeevveneennnn. 70,00 €
4°Prémio ..... 60,00 €
5°Prémio..........ccccevueenennen. 50,00 €

6°Prémio........ccovvuivicennenn.
7° ao 10° Prémios
11° a0 17° Prémios...............

52, Secgdo — Concurso de Ambito Nacional _ Melhor Criador da Raga Asinina de Miranda Prémio ....coccoevverenreneerenenn 100,00 €
6°. Secgdo — Concurso de Ambito Nacional_ Melhor Exploragao da Raga Asinina de Miranda Prémio .......cccceccevcircevecnnnne 100,00 €

Total Prémios: 2.990,00 €

Artigo 18° - Além de prémios em dinheiro, a Camara Municipal ira atribuir prémios de participagéo (sacos de alimento composto
para animais) aos criadores participantes no concurso e cabegadas aos 3 primeiros classificados da 12 as 4° secgdes e aos
premiados da 52 e 62 Secgoes.

E para constar, se passou este Edital e outros de igual teor, que irdo ser afixados nos locais habituais do Concelho. -------------nmm---

Pagos do Concelho, 24 de julho de 2023

ﬁ@residente da Camara icipal de Miranda do Douro
s

Helena Marid da Silva Ventura Barril



